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t r ib u n a l  r e g io n a l  e l e it o r a l
P E R N A M B U C O

Ata da vigésima sexta Sessão Ordinária do Tribunal Regio- 
Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1995.

As dezessete horas do dia quinze de março do ano de mil 
novecentos e noventa e cinco (15.03.1995), nesta cidade do 
Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes os Ex­
celentíssimos Senhores: Presidente, Desembargador Mauro 
Oordão de Vasconcelos; Vice-Presidente, Desembargador A g_e 
nor Ferreira de Lima; Ouiz do Tribunal Regional Federal , 
D r . José Lázaro Alfredo Guimarães; Juizes de Direito, D r . 
José Fernandes de Lemos e Dr. Roberto Ferreira Lins;Jurij3 
ta, Dr. José Neuton Carneiro da Cunha; Procurador Regio - 
nal Eleitoral, Dr. Joaquim José de Barros Dias, comigo , 
Leonor Pinho Jordão, Diretora Geral de Secretaria, foi a- 
berta a Sessão. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, 
o Desembargador1 Presidente passou a relatar os seguintes 
feitos Administrativos, Classe I - PROCESSO l\|S 6671/93 ,no 
qual Evani Ferraz, Carmen Maria Cantinho de Melo, Ione Ma_ 
ria Carneiro Leão Leimig, Maria de Lourdes Harmes de A q ui_ 
no, Maria Victéria Sapucahy M. L. Cavalcanti, Mário Cas- 
tello Branco da Boa Viagem e Rilda Correia Campos, funci_o 
nários aposentados deste TRE, requerem alteração de suas 
aposentadorias, com o fim de excluírem de sua fundamenta­
ção legal o artigo 180 da Lei na 1.711/52 e incluírem a 
opção do Decreto-Lei na 1.445/76 e o artigo 2a da Lei n a 
6.732/79, com efeitos retroativos a novembro/92, juntame_n 
te com a revisão dos "quintos" a que fazem jus, a partir 
da vigência da Resolução na 17.752/91, do TSE, e o paga - 
mento com a competente correção monetária.DECISÃO:"Unani­
memente deferido o pedido de acordo com o parecer da Pro­
curadoria, encaminhando-se os autos ao TCU, apôs o trâns_i 
to em julgado da decisão ".PROCESSO Na 6824/93, no qual G_e 
raldo Amadeu Martins, funcionário aposentado deste Regio­
nal, requer o pagamento da diferença de proventos referejn 
te à Revisão de Quintos, de acordo com a Resolução do TSE 
de na 17.752/91, no período de Maio/91 a Dezembro/92.DECJ_ 
SA0:"Unanimemente deferido o pedido de acordo com o pare­
cer da Procuradoria ".PROCESSO Na 6825/93, no qual Mirian 
Campeio de Melo Amorim, funcionário aposentado deste Re­
gional, requer o pagamento da diferença de proventos ref_e 
rente â Revisão de Quintos, de acordo com a Resolução do 
TSE de na 17.752/91, no período de Maio/91 a Dezembro/92. 
DECISÃO:"Unanimemente deferido o pedido de acordo com o 
parecer da Procuradoria";PR0CESS0 Na 7382/95, no qual o 
Juiz da 117a. ZONA ELEIT0RAL-0LINDA II1/3, solicita a
prorrogação do prazo de permanência do Auxiliar de Cartô 
rio VALDEGENE ARAUJ0 DE FREITAS.DECISÃO:"Unanimemente dt 
ferida a permanência por mais 0l(um) ano";PR0CESS0 Na7[
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G46. /95, no qual o Buiz da 136a. ZONA ELEITORAL-SALOA , indica 
047. a Auxiliar de Cartório PIARIA EDILENE MIRANDA DE MELLO,pa-

049. do antigo titular, DECIO BENEVIDES DE S ANT AN A . D EC I S A 0 : " U-
050. nanimemente deferido o pedido e homologada a indicação" .
051. Em: seguida usou da palavra o Desembargador Agenor Ferrei-

054. Presidente do Diretório Regional do Partido Trabalhista
055. Brasileiro - PTB, solicita o registro do Diretório M u n i ci_
056. pal de l/ITÚRIA DE SANTO ANTA0.DECISÃO: "Unanimemente defe-

0 5 8 . parecer da Procuradoria Regional Eleitoral". Com a pala -
059. ura o Dr. Dosé Fernandes de Lemos trazendo ao conhecimen-
060. to da Casa o resultado da apuração das denúncias constan-
061. tes nos autos do PROCESSO Na 7361/95, Classe I em que a
062. Ouíza da 119a. ZONA ELEITORAL-ABREU E LIMA, encaminha ex-
063. pediente em que seruidores requisitados daquele Cartório
064. Eleitoral fazem' várias denúncias ao chefe do Cartório E-
065. leitoral, Sr. ANT0NI0 DE JESUS MIRANDA, e à Escrivã, Sra.
066. II/0NETE MARIA DA SILl/A. Após a leitura do Relatório de
067. Inspeção apresentado pelo Chefe da Seção de Produção e
068. Suporte, José Miaja Guimarães Filho, da Secretaria de In-
069. formática do Tribunal, o Exmo. Sr. Corregedor propôs ao
070. Tribunal ordenar a abertura do competente Inquérito Admi-
071. nistrativo para apuração dos fatos, nomeando-se comissão
072. composta de servidores estáveis do TRE.DECISÃO:"Unanime -
073. mente decidiu o Tribunal acolher a proposição".Nada mais
074. havendo á)4trata ” i ane^rrada a sessão.Do que, para con_s
0 75. tar, eu .YvMvrg/i Leonor Pinho Bordão, Diretora-
076. Geral de Secret , madei lavrar a presente, que lida e
077. achada conforme i devidamente assinada.

048. ra responder pela Escrivania Eleitoral, face exoneração

0 5 2 . ra de Lima para relatar o PROCESSO Na 1948/95, Classe
053. XIII - Registro e Cancelamento de Diretórios,no qual o

057. rido o registro do Diretório Municipal, de acordo com o
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